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PROCESSO 480002/002163/2025

CONCESSIONÁRIA Iguá Rio de Janeiro S.A. BLOCO 2

REPRESENTANTES DA
CONCESSIONÁRIA

Marcelo Vilas Boas – Supervisor de Distribuição
Matheus Correa – Analista Senior de Regulação

UNIDADE/OBRA
FISCALIZADA Tubulação de recalque da EEAT Joatinga

ENDEREÇO DA
UNIDADE/OBRA
FISCALIZADA

Rua Pachoal Segreto nº 51, bairro do Joá, Rio de Janeiro

TIPO DE FISCALIZAÇÃO Programada

OBJETIVO DA
FISCALIZAÇÃO Verificar as condições de operação e manutenção da tubulação

MOTIVO DA
FISCALIZAÇÃO Vazamento na tubulação

PERÍODO DE
FISCALIZAÇÃO 23/05/2025

FATOS RELEVANTES E NORMAS APLICÁVEIS
 
A tubulação de recalque da EEAT Joatinga é de responsabilidade da Concessionária Iguá, Bloco 2, tendo
como função abastecer o reservatório do Joá.
Representando a Sociedade dos Amigos da Joatinga – SAJO e acompanhando a vistoria, estava o senhor
Emerson Paulino dos Santos (Administrador da SAJO). Ele informou que atualmente o único problema
existente no local se refere a tubulação de recalque.
A equipe de Fiscalização/CASAN, constatou que:

· as tubulações de recalque e distribuição estão em operação;

· somente algumas partes da tubulação de recalque se encontram aparentes;

· próximo ao nº 51 da rua Paschoal Segreto, parte da tubulação se encontra bastante enferrujada (fotos
1, 2 e 3);
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Foto 1 – Imóvel nº 51 próximo a tubulação de recalque

 

Foto 2 – Rampa de entrada do Imóvel nº 51
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Foto 3 – Tubulação de recalque

 

· no trecho aparente próximo ao nº 51 da rua Paschoal Segreto, já foram sanados dois vazamentos, que
podem ser notadas devido a instalação de duas peças reparadoras (foto 4);
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Foto 4 – Peças reparadoras de vazamento

 

· o início da subida da tubulação de recalque fica próximo ao nº 265 da rua Maria Luiza Pitanga, bairro
do Joá (fotos 5 e 6);
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Foto 5 – Local do início da subida da tubulação de recalque (fonte Google Earth Pro)

 

Foto 6 – Local do início da subida da tubulação de recalque

 

· a tubulação de distribuição, que está aparente próxima ao nº 51, se encontra bem enferrujada (foto 7);
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Foto 7 – Tubulação de distribuição

 

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
 
Foi informado pelo representante da concessionária, senhor Marcelo Vilas Boas, que já existe um estudo
para substituição de toda tubulação de recalque e distribuição lo local.
 

IRREGULARIDADES APONTADAS E AS NORMAS VIOLADAS

Não foram encontradas irregularidades e nem normas violadas.
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DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se que seja substituída, o mais rápido possível, a tubulação de recalque e distribuição.
 

SANÇÃO A SER APLICADA
 
 

CONCLUSÃO

A equipe de Fiscalização/CASAN constatou que parte da tubulação de recalque está muito enferrujada,
necessitando ser substituída o mais rápido possível. Também foi verificada que a tubulação de distribuição
também está enferrujada.

Rio de Janeiro, 12/06/2025

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

FISCAIS

NOME IDENTIFICAÇÃO

Luiz Alfredo Pereira Pinto ID 5132866-6

Carlos Alberto da Silva Paulo ID 5131331-6

 

 
Rio de Janeiro, 13 junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alfredo Pereira Pinto, Assistente, em 13/06/2025, às
10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto da Silva Paulo, Assistente, em 16/06/2025,
às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 102464438 e
o código CRC A3E3AE09.

Referência: Processo nº SEI-480002/002163/2024 SEI nº 102464438

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6485   
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